
EMENDA     ADITIVA    N.º 001/15    –     DE  31  DE AGOSTO DE   2015
Acrescenta o § 3º ao art. 1º do Projeto de Lei n.º 76, de 21.8.2015, que autoriza o
Poder  Executivo  Municipal  a  conceder  isenção  de  ISSQN  durante  o  período  de
implantação das 04 usinas fotovoltaicas no município de Dracena. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA APROVA A SEGUINTE

 E M E N D A      ADITIVA:

Art. 1º - Fica acrescido o parágrafo 3º ao art. 1º do Projeto de Lei n.º 76,
de 21.8.2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder isenção de ISSQN
durante  o  período  de  implantação  das  04  usinas  fotovoltaicas  no  município  de
Dracena,  com a seguinte redação:

"Art. 1º –  .... 
 § 1º -  ....
§ 2º -  ....

§ 3º  -   Para isenção de que trata o  caput,  a empresa deverá priorizar a
contração de profissionais residentes no município, desde que atendam aos  requisitos
para a execução dos serviços que prestará. 

Art.  2º  - Esta  Emenda  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões “Dr. JOÃO HOLMES LINS”.
Dracena, 31 de agosto de 2015.
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